
ASSEMBLE1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: wW\Y.al.go.leg.br

Ofício nO601-P
Goiânia, 23 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 267, aprovado em sessão realizada no dia 22 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado JEAN, que concede título de cidadania que especifica.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 267, DE 22 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a CLÁUDIO ALMEIDA FARIA o Título Honorífico de
Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 deASSEMBLEIA LEGISL
junho de 2016.
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PODER EXECUTIVO
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Art. 2' Esla lei entra em vigor na data de sua J)ublicaç1o.

Art. ~ Esta lei entra em Vigor 1\8data de 'UI publicaÇlo.

Concede mulo de cidadania que especlflca.

Art.. 1° Fica concedido a MOHAMAO KHODR o Titulo HonOflfico de

Cldadao Goiano.

A ASSEMBLEIAlEGISLATIVADO ESTADODE GoIÁS. nO$
termos do art. 10 da COO$1i1ulçaoEstadual, decreta e etJ sanCiono a seguinte L.ei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

0'7 da 1u.ln.n de 2016, 1280 da República.GoiAn~a, • \~_ w;;

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI NO19.387, DE 07 DE JULHO DE 2016.
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lATOS'DOPODER EXECUTIVO I
LEI N° 19.382, DE 07 DE JULHO DE 2016.
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Conceda:lnulO de cidadania que especifica.

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS. em

Goilnia. 0'7 de ~ de 2016, 128° da República.

MARCONi FERREIRAPERILLOJÚNIOR

Art. 211N° alo de assinatura do instrumsn!o dê formallzaçao

do aJu$te a que se refere o art. 1.•, a entidade benefidllria ali tIOm!nada, por seus

represenlantM legait., apresentará, para dete fazerem parte inlegrante, 0$

documentos ~obat6rios do atendimento daS conóiçOes estabelecld8$ na Lei

Autorlza o rlllpasse de recun>o fin.nceiro a

entklade que especifICa.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA00 ESTADODE GOlAs. no.
termos do 8rt. 10 da Con&lituiçao Estadual, decreta e eu sanciono e seguinte Lei:

LEI N° 19.389, DE 07 DE JULHO DE 2016.

Parágrafo únioo. Nos lermos do ~ l' do art. 3S do Lol feder.1

fi" 13.019, <te 31 de julho de 2014, • facultada a tnetusao, no instrumemo a ser

celebràdo, da exigénda de oonlrapartlda em bens e serviços,

Declara de utilidade pública a entídade que
especifica.

Art. 2" Esta leI entra em • na data de SOl publicaçio.

Art. 1- FJea o Chefe do POder Exewtlvo autorizado a

reJ)assar, mediante celebl1lçAo de termo de fomento. recurso financeiro no valor

global de RS 219.666,10 (duzentos e dezenove mil, seiscentos e ses.senta e seis

reala e &etenta centavos), dividido em 12 (doze) parcetJs motIsals. é

ASSOCIAÇÃODE COMBATEAO CÃNCEREM GOIÁS,pessoa /Urldlco da
direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 20 de jal"lliro de 1956,

reconhecida. como de lIIiIidade ~ pela L.el e:õtaduat n. 2.586, de 17 de

setembro de 1959. inscrita no CNPJ sob o nO 01.585.59510001-57, com sede na

Rua 239, nO 181. Setor Un~rio. GoianlrGO, CEP 74.605-070, destinaclo eo

Registro e Controle de CAncer de Base POpulacional _ RCBP.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
Goiênia, O, de fJ'IÇj de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRAPERILLOJÚNIOR

Art. 1. t:lca declarada Oe utilidade públiea a ASSOClAÇAO DA
CRIANÇA NOSSA SENHORA DAS GAAÇJ\'& \,",CNoSG), InSC,Ita no C..::Ia.t,o

Naelonal da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o ri'" 16.121.019JOOO1..s0, COOl6ede no
Munlelplo de GolAnla-GO.

A ASSEMBlEIA L.EGISLAnVA 00 ESTADO 'DE GOlAs,

nos lennos do art. 10 da Constitulçêo E&tadual, decretl e eu sanciono a seguinte
L.el:

LEI N° 19.388, DE 07 DE JULHO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO EBTADO DE GOIÁS, em
Golênla, 0'1 de ~ da2016. 128' daRepúbnca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
lermos do art. 10 da CoMtllutçao E6tadual, dscrela e eu sandono a seguinte lei:

MAFlCOM FE~E1RA.P£RIUO ÂlHlOR
ioonoroNlobor •••••••••

Atl 1° Fica concedido a CLAuOIO ALMEIDA FARIA o Tttulo
HonorifICo de Clcladao GoIano.

Ar'l.2° Esta l.ei entra em vigor na data de sua J)ublIcaÇlO.

A ASSEMBi.EIA LEGISLA"nVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

lennos do art. 10 da Constitulçao EslaeJual, 4ecretae eu sanCiono a 589u1nte L.ei:

M. 3- t;sta lei entra em vigor na data de sua J)tlbflcaçlo.
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In:.t!lui O Dia Estadual da Paz e da

Conciliação.

Art. 1° Fica insliluldo o Dia Estadual do Motorfsta ConcMor de

AmbcJltncla, a oor çomemorado. onualmentl!, no dill10 de outubro.

Art. 2' O DIa Estadual da Paz e CondtiaçAo tem por objetivo

fomentar uma cultura de paz, atralJé& de debates, polestn •• e: evenlO1 que renJlam

Sobre I necessKlade de çultfvar comportamenlos vollados para conclliaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoiAnia, 01 de ~ de 2016, 128' da Repúbliça.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI N° 19.385, DE 07 DE JULHO DE 2016.

A ASSEMBlEIA LEGISUnVA DO ESTADO CE GOIÁS. noto
termos do art 10 da ConslituiÇlo EmalJal, decrela & elo lHInclonoa seguinte lei:

LEI N° 19.384, DE 07 DE JULHO DE 2016.

Art. 1° Fica Inslltuldo O Dia Estadual da Paz e da Conciliaçlo, a ser

comemorado, anualmente, no dia 22 de Julho.

LEI N° 19.386, DE 07 DE JULHO DE 2016.

<'J-\o'<

Art. ,. SAo introduzida •• segu!ntn a1teraçOes na ol'Vlflizaçao
IIdmlnf&ltatiVI do Poder Exeouttvo:

I - fiel criad8; Integ""ndo I estrutu,. organizacional complem8nta' da

Secretaria do Governo. • Ger6ndI de LIdtaçOet • contratos, com o
correspondente CI'QO de prcwImento em c:omtssIo de Gerente Eapeclal. $lmbolo

COI-3. pasundo • consJituir o Item 7.6 da lllnea "b" do Inciso I do Anuo I da Lei
n. 17.257, de 25 de jIIl'lHo ct. 2011;

1II - •• Gertnda. da Centnlt de Tnansplllntes de GoiU e de

Regulaçlo, intagranles da Supt;rinlendêncla de Controla. Avaliaçlo e
Gerenciamento diJl$Unidades ~ SaOde da Secretaria da 8alíde. alo tranaferida!o,

com os respeclivor. cargos em comiado de ~ Especial, 51mbofo COI.3, para

a Superlntend6nâa de Ac:uso a 8ervI9oa Hoap/lalarea e Ambldatotials. sem

prejulzo da lnvestidwa de seus atuais ocupantes, constituindo os Itens 14A1 e

14A.2. respectivar:nent@.daaUnea.fdolndtoldoAne:rolda L.ein. 17.257, de 25
de janeiro dt 201 t:

PttlmOVe 81teraç6n n. organlzaçlo adm.,.lttrativa do

Poder Executlvo.

LEI NO19.383, DE 07 DE JULHO DE 2016.

A ASSEM8lEfA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, ROI

(ltR'1"lC8 do~. 10 da ConstftulçAo El&adual. decret8. eu •• ncIono li .egUlnle Lef:

IV - fica lransformado um cargo vago de A,sesaor E$J)CCia1da

Govemadorta, Integrantll da llinea "b" do inciso I cio AneIlO I da LeI nO 11.257, do

25 de janeiro ele 2011, em SecreUlrlo de Esbldo ExtraordJnárlo.

11- fica çriad!l. na Secl'lrtarla da Sa(Jde. _a unld8d8 admlrJlttrBtt'4

blisica. com o c:onespondente cargo de proVImento em comls5êo de
Superintendi!nt8. denominada Superintend6ncil de Aoeno a Serviços H'osplllllarn

e Ambulatoriais, constituindo o Item 14.A da aljnea "f do incbo I do Anexo I da L.e1
n-17.257, de 25 de janeiro de 2011;

Atl.".EstaLel1tntrlemvlp ••••cJlDdt •• ~.

p~~ 00 00VEM:t DO ESTADODE 00IÂ5.
~fd de201e,128"daR~

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR
Leonardo Moura Vilela

__ .V£TAllO.

Art. 2" Ficam ~scidn ao quantllau\IO prevt;to na aUne•• 0. do

Anexo III da LeI nO 17.257. de 25 de jenelro de 2011, com as modlfie.llçOes

Introduzidn peto Inciso rv do art. 2" da Lei n- 18.034, ele 16 de jufho do 2015. mal!

05 (cinco) FunçOes ComIsaIonadaa de Asaesaoramento T6Cnico EspeetaIlzado _

FCATE-, dettinadn uclutJvam.nft ao ltendlmenft) da Socnt1lrt1i de Estado do
Govemo.

Art. 3" Em razio do ~to not afta. 1° e ~, o lndlo I _
AOMINtSTRAçAO DIRETA 00 PODER EXECUTIVO - do ANEXO I e a atinei .0"

- DE ASSESSORAMENTO ttCNtCO ESPECiALIZADO -FCATE- do AnelCO UI,

amboe da L.ei n- 17.257, de 25 de Janeiro de 2011, com ai modiflCaÇ6és

postertofes, passlm a vigorar com li .lleraçOel constantes do Anexo Único deste
la"

I



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 13 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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